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Rio Graade, 22 de abril de 199?.

Seuhor Presidente,

Honra-nos cumprinentá-J.o, oportunidade en que

encaminhamos a essa colenda casa Legislativa vEro pÀRcrÀL ao do

Projeto de r,ei que [If,StIfuI rO t{Irf,ICÍpIO DO RIO GRàIIDE O

pRocRÀ}ía DE DOÀçÃO DE SERITCAS DESCARTÁVErS E IXStLIf,À À

PORTàIDRES DE DIÀBET8§ }IELLITTUS (DIÀBETES TIPO I) EU TODA À

REDE tnr rcrpÀL DE sÀúDE".

Justificarnos a aposição do VETO ao Àrtigo 2q,

porquê não é tecnicamente viáveL estocar insulina en todas as

Unidades Municipais, por dificuldade de estocagem e

refrigeração, bern como de determinação das necessidades

setoriais de insulina e seringas.

sendo o que tÍnhamos para o nonento, colhernos

o ensejo para renovar a V.Exê. e Nobres pares nossos protestos
da mais alta estima ê distinta consideração.

Respeitosamente ,

\}*wrLso[ uaTTos BRÀ]|CO

ExcelentÍssimo Senhor
ÀdiDelsoD Troca
DD. Presideute da Cânara Municipal
T{ESTÀ

Prefêito üunicipal
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R EQUERIMENTO

Exmo, Sr. Pro6id€ntÊ

O(a) VEREADOR(ES) abâixo-a66inado(B) rsqus?(.m) a V. Exma., lPóe ouvide â Ca...

PROJEMDEI.XI

Inctitui no ltfunicSio do Rio Grmdc o
Programe de DoaçÍo de Scringas
Dcscartáveis c Insuline r Portedorcs dc
Diabetes Mcllihrs ( Diúctcs Tipo I ) cm
toda eRcdc Muicipal & Sdr&.

Art. lo - Fice instituldo, no nuniclpio do Rio Grandc o Progrmr dc Doeçío de
Seringas Dcscútáveis c Insuline Às pcssoas portrdons dc Dióetcs
Mclliün ( Di$cês Tpo I ).

Parágrefo ünico - Entcnde-se como seringrs dcscalóvcis aquchs apropMrs pre a

ryli@dcimlim
furt. 20 - A doaç{o de que trrle o rtigo entcrior dcverá scr fcita en üodrs as

IItrieeT Mrtricipsis & Sd&.
Art 30 - Pra cfeito desta Lei, o qumtidede de scringas descaÍtsveis c insulina a

serÊm dosdss eos portrdorcs destr moléstir dcvcrá cstor espccificade em
rcceituário próprio do nédico quc o iconpühl, déE de úc$rdo nédico
coqromdo r Diúctes Mellittn

refo [Inico - As seringrs dcsclÍtáveis c insuliar q!Ê Erlr cste artigo devcrío
rffiEtiÍf,des 'n rcz rc-aden&, naÇ!di&& cíieulqbrrcccitúio.

Art. 4o - As dcspcsas dccorrcntcs da cxecuç{o dcstr hi corrcrno por contr dc

- dota$ orçmúiopfrie, se?lffiilrds sÊ É'cê$&io.
Âí. o - Esta lei entse em vigor nr data de sur publicrç§o, rcvogedas as disposiçõcs

emcoú&io.
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ESTAOO DO RIO GRANOE DO SUL

cl[ara íul{lcltÂl Do llo olÂrof
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Ex.no, Sr. €n te

tNOtCO Bo, Exsoutlvo Munlclpal qu€ êêteraiae ao aetor ooBlret€Dte

eatudo ê onca!ÍrxbÀrctlto a esta Casa âe ProJeto de hp1-altação ile aten-
ôi rnento gntulto rnog HorDLtaig óeste üunl.o{pio I coavealadoe pelo lIM r/
fle se:rlgoe ôe laqueaÂura e vaaectonla , aaqueles {ge tleeeJarea ou ae-
ce8a'ltar€Ei wisaEôo i.alclar Bsla ,ur. ooatrole efetivo d.e retalitlaile o

Sâta das Sgeróec, 24 dc feYereirc dc 19ry.

,/z
Varuedor

Yereador tIr€Otr BÀII§IÀ DUÀRIB SILV

Yice !{der Baooatla PEB ENÍELIOJUSTIFICATIVA

-'anaicaçig aeate geatltlo foi ercarlabaila ao

sotor Gonpêtêntê e! Jslrêlr€ tle 1996reob ne

60.733/grlProeeago este nlaha autoria e quc

a{ o preseBtê Eo!ênto não houve nrrnifêsta-
gão ,fc-eof* Ei.cutlvo ,cor vl.atee ao colÊ
oitado.

Form. 2-A
r.q)o-o+l9o
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EXPEDIENT

ACEITO EM

APROVADO

\#wt99
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ESTAOO DO RIO GRANDE DO SUL
c^rala fluitct?at Do lto otliDs

rNDrcAÇÃo

Exmo, S:. Prs.id.nto

INDICO 60, Eracutiyo Munloipal ' se j a
númerário obj etivando a criação
IV Secção da Barra.

incluído no plano Pluri-
e manutenção de uma cre-

J U ST IF ICATIVA

Form. 2-A

sâla das segsõê., 14 d€ vereiro da 1997

Pa u1o \ Machado ( PAULÃ0-PTB )
\

, Justifica-se a indicação,devido ao elevgdo número de pessoas
que residen naquele 1oca1. Muitas mães já estão ou desejam exe-
cutar tarefa renunerada, mas enfrentam dificuldades, pois ficam
angustiadas ao deixarem os filhos sen as cautelas necessárias e,
noutros casos, preocupan-se pelo fato de teren dêixâdo seus fi-
thos em casa de terceiros, sobrecaregando aqueles. Tanb6n, suge
re-se que a creche sêja instalada próximo ao Posto médico, reque
rido no processo 64.235 e nas cêrcânias da praça solicitada pe-
1o processo 64.23O, para formar un complexo disponível à comuni
dade e, especialmênte âs crianças.

Càmara Municipal do Rio Grande
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ESIADO DO NIO GRANDE DO SUL

Cârnara Muni-cü-paX. do Rio Grande

of.ú479197
Proc. n" 64.351

Rio Grande, 26 de março de 1997.

§, É com grata satisfação , que encamiúamos a Vossa

Excelência, projeto de Lei, de úoria do Vereador Júo Martins, aprovado em

sessão realizada na data de hoje, em redação final, para sua deüda aprecição'

Na oportunidade, reiteramos a Vossa Excelência nossos

elevados protestos de admiração e respeito.

Senhor Prefeito'

Ver. Adinelson Troca
Presidente

AI\EXO

PROJETO DE LEI Institui no Município do Rio Grande o Programa de

Doação de Seringas Descartáveis e Insulina a Portadores de Diabetes Mellittus
(Diabetes Tipo I) em toda a Rede Municipal de Saúde.

Exmo Sr.
Wilson Mattos Branco
Prefeito Municipal
Nesta

20q) - 01,97



ESTÂDO DO RIO GRANDE DO SUL

Cârnara Munictpal do Rio Grande

PROJETO DE LEI

INSTITUI NO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE O PROGRAMA DE DOAÇÃO DE

SERINGAS DESCARTÁVEIS E INSULINA A
PORTADORES DE DIABETES MELLITTUS (DIABETES
TIPO I) EM TODA A REDE MUNICIPAL DE SAT]DE.

Artigo lo - Fica instituído , no Municipio do Rio Grande, o

Programa de Doação de Seringas Descartáveis e Insúina às pessoas portadoras de

Dabetes Mellittus @iabetes Tipo I).

Parágrafo Único - Entende-se coqro seringas descartáveis

àquelas apropriadas para a aplicação de insúina'

Artigo 2' - A doação de que üata o artigo anterior deverá

ser feita em todas as Unidades Municipais de Saúde.

Aúigo 3' - Para efeito desta Lei, a quantidade de seringas

descartáveis e insúina a serem doadas aos portadores desta molestia, deverá estar

especificada, em receituário próprio do medico que o acompaúa, alem de atestado

médico comprovando a Diabete Mellittus'

Parágrafo Único - As seringas descaÚáveis e insulina que

üata este artigo, deverão ser retiradas, uma vez a cada mês, na quantidade estipulada

no receituá,rio.

Aíigo 4' - As despesas decorrentes da execução desta lei,

correrão por conta de dotação orçamenUíria própria suplementadas se necessário

Aúigo 5' - Esta Lei entra em ügor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em conüário.

CAMARA MUNTCIPAL
DO RIO GRÁNDE

vtsTo

2@O - 01197



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUt

Cârrnara Mutmtc ipal do Rio Grande

PROJETO DE LEI

INSTITUI NO MUNICÍPIO
DO RIO GRANDE O PROGRAMA DE DOAÇÃO DE

SERINGAS DESCARTÁVEIS E INSULINA A
PORTADORES DE DIABETES MELLITTUS (DIABETES
TIPO I) EM TODA A REDE MUNICIPAL DE SAUDE.

Artigo l'- Fica instituído , no Municipio do Rio Grande, o

Programa de Doação de Seringas Descartiiveis e Insglina às pessoas portadoras de

Dabetes Mellittus (Diabetes Tipo I).

Parágrafo Unico - Entende-se com.o seringas descartáveis

àquelas apropriadas para a aplicação de insulina.

Artigo 2o - A doação de que fata o artigo anterior deverá

ser feita em todas as Unidades Municipais de Saúde.

descartáveiseinsurina"t*ff ilJ§"Í"r':iffi [,T:,ât#l*i"ro;#T'tr
especificada, em receituário proprio do médico que o acompanha, além de atestado

médico comprovando a Diabete Mellittus.

Parágrafo Único - As seringas descartiíveis e insulina que

fata este artigo, deverão ser reãradas, uma vez a cada mês, na quantidade estipulada

no receituilrio.

Artigo 4". As despesas decorrentes da execução desta lei,

correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário

Artigo 5' - Esta Lei entra em ügor na data de sua

publicagão, revogadas as disposições em confrário.

CÂMARA MT]NICIPAL
DO RIO GRÁNDE

vlsTO

2000 - 01t97
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ESTADO DO RIO GBANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITORiir.i;'ii'iir;E
oo Rro GíraNoE oo slJ!

INSTITUI NO MUNlcíPlo DO RlO GRANDE
o PROGRAMA DE DOAÇÂO DE SERTNGAS
DESCARTAVEIS E INSULINA A PORTADO.
RES DE DIABETES MELLITTUS (DIABETES
Ttpg t) EM TODA A REDE MUr,ilClpAL DE
SAÚDE.

O Prefeito Municipal do Rio Grande, usando
das atribuições que lhe confere a Lei orgânica, em seu Artigo s1, lnciso lll.

LEI N'5.í31 de 08 de maio de í997

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

Artigo 20 - VETADO.

seguinte Lei:

_ Artigo ío _ Fica instituído, no Município do Rio Grande, o
froglama de Doaçáo de seringas Descartáveis e rnsurina ás pes.oas pórt"ããi",
de Diabetes Mellittus (Diabetes Tipo l).

parágrafo Único - Entende-se como seringas descartávers
àquelas apropriadas para a aplicação de insulina.

AÉigo 30 - para efeito desta Lei, a quantidade de seringas
descartáveis e insulina a sergm doadas aos portadores desia moléstia, oeveú Ls_tar especificada, em receituário próprio do médico que o acompanha, além de
atestado médico comprovando a Diabete Mellittus.

\



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PBEFEITUBA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Parágrafo Único - As seringas descartáveis e insulina que
trata este Artigo, deverão ser retiradas, uma vez a cada mês, na quantidade estipu-
lada no receituário.

Artigo 40 - As despesas dêconentês da execuçâo desta Lei,
correráo por conta de dotaçáo orçamentária própria, suplementadas se necessário.

Artigo 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçáo,
revogadas as disposi@es em contrário.

Rio Grande, 08 de maio de 1997

N BRA
Prefeito Municipal

cc.: SMF/SMCP/UPE//PJ/SMS/CMV/Publicaçáo -

RIO GRANDE
ctDADE HtsróRtcÁ

?ATfltitôtiro
DO RIO GRAN:DE DO SUL


